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PORTARIA Interna DG/CEAD Nº 005, de 25/02/2021 

(EXTINTA em 01/03/2021) 

A Diretora Geral pro tempore do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do 

Estado de Santa Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação 

de competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR Comissão para análise do EDITAL Nº 01/2021 do PROFEI/UDESC, que 

Abre Inscrições e Determina Prazos e Procedimentos para o Processo de Credenciamento do Corpo 

Docente do  Programa  de  Mestrado  Profissional  em  Educação Inclusiva   em   Rede   –   

PROFEI/UDESC, considerando SGPE 4588/2021 e CI PROFEI N. 01/21 (autos do processo): 

 

Função Nome 

Presidente Profa. Soeli Francisca Mazzini Monte Blanc;  

Matrícula: 364414-6-01 

Membro Profa. Roselaine Ripa;  

Matrícula 959525-2-01 

Membro Profa. Vera Márcia Marques Santos;  

Matrícula 339804-8-02 

 

 

Art. 2º - Representantes docentes, alocada carga horária até 05 (cinco) horas semanais; para 

atividades administrativas, atendendo Art. 25 da Resolução 029/2009-CONSUNI 

 

Art. 3º - Esta Portaria possui vigência a/c de 22/02/2021 até 01/03/2021. 

 

 

Profa. Lucimara da Cunha Santos 

Diretora Geral pro tempore do CEAD/UDESC 

 
 


